
ANEXO III  

GESTÃO DO TRABALHO E SERVIDORES CEDIDOS 

 

 

Este anexo constitui parte integrante ao Contrato de Gestão para gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços no Hospital Geral de Roraima Rubens de Sousa Bento - (HGR). Objetiva 

detalhar aspectos relevantes à gestão do trabalho e de pessoas na execução do Contrato e na prestação 

dos serviços descritos neste instrumento. Este anexo compõe-se de duas partes (I) Especificações 

Técnicas, que normatizam as obrigações do parceiro na execução dos serviços. 

 

 

I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.O PARCEIRO PRIVADO deverá: 

1.1 Obedecer às Normas do Ministério da Saúde (MS), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em estabelecimentos de 

assistência à saúde, assim como as resoluções dos conselhos profissionais. 

1.2 Assegurar na Unidade sob seu gerenciamento um Responsável Técnico (RT), Médico e de 

Enfermagem, com registro no respectivo Conselho de Classe. Podendo o médico, designado como 

Diretor/Responsável Técnico da Unidade, assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade 

cadastrada pelo SUS. 

1.3 Disponibilizar equipe médica em quantitativo suficiente para o atendimento dos serviços e 

composta por profissionais das especialidades exigidas, possuidores do titulo ou certificado da 

especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, Resolução 

CFM nº. 2.221/2018, de 24 de janeiro de 2019, ensejando que a Unidade realize a atividade assistencial 

quantificada no CONTRATO DE GESTÃO. 

1.4 Dispor de quadro de pessoal qualificado, com habilitação técnica e legal, com quantitativo 

compativel ao perfil da Unidade e os serviços a serem prestados. Deverá obedecer às Normas do 

Ministério da Saúde (MS), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), especialmente a Norma 

Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em estabelecimentos de assistência à saúde, assim 

como as resoluções dos conselhos profissionais. 

1.5 Constituir na unidade sob seu gerenciamento, ainda em seu primeiro ano de funcionamento, as 

comissões assessoras obrigatórias pertinentes a todos os estabelecimentos hospitalares, em 

cumprimento à NR – 32/2005 do MTE e eventuais atualizações devendo proporcionar todas as 

condições para a manutenção das ações e serviços relacionados a essas comissões assessoras 

obrigatórias. 

1.6 Assegurar desenvolvimento de Política de Gestão de Pessoas, atendendo as Normas da 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT/MTE), assim como implantará e desenvolverá uma Política de 

Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em conformidade com a NR – 32/2005 do MTE. 

1.7 Disponibilizar na Unidade ambiente adequado e que atenda as condições mínimas necessárias ao 

descanso dos servidores que exerçam sua jornada de trabalho em regime de plantão. 

1.8 Adotar sistema de controle de frequência compativel com utilizado pelo Governo do Estado 

disponibilizando a leitura e migração do banco de dados. 

1.9 Fornecer mensalmente relatórios contendo dados funcionais e financeiros dos colaboradores nos 

moldes do arquivo padrão solicitado pelo PARCEIRO PÚBLICO. 

1.10 Implementar protocolo e executar ações de prevenção e de enfrentamento às práticas de assédio 

moral e assédio sexual na unidade . 

1.11 Em relação aos recursos humanos da Unidade, para cumprimento do ANEXO TÉCNICO V – 

SISTEMA DE REPASSE DO CONTRATO DE GESTÃO, será executado do PARCEIRO PRIVADO 

o desconto integral do valor da folha de pagamento correspondente ao total da apuração mensal dos 

proventos acrescido da contribuição previdenciária dos servidores estatutários cedidos descritos na parte 

(II) Quadro de Servidores cedidos, podendo ser variável conforme remanejamento definido pela 

SESAU/RR. 

1.12 Poderá o PARCEIRO PÚBLICO deduzir do valor dos descontos incidentes sobre os repasses 

financeiros feitos ao PARCEIRO PRIVADO os custos para contratação temporária de mão de obra, 

em substituição de servidores cedidos pelo Estado de Roraima por força do referido CONTRATO DE 



GESTÃO, e que estejam em usufruto de afastamentos legais superiores a 15 (quinze) dias previstos no 

Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Roraima, ressalvados os casos de gozo de férias. 

1.13 Para efeito de compensação financeira, o PARCEIRO PÚBLICO somente admitirá a 

contratação de substitutos para a mesma função que o servidor afastado, mantinha na execução do 

CONTRATO DE GESTÃO; 

1.14 A dedução de que trata o item 1.11 será devida no valor correspondente aos custos inerentes à 

contratação do colaborador substituto (salário e encargos legais), assumidos pelo PARCEIRO 

PRIVADO no período correspondente e será devida somente enquanto perdurar o afastamento do 

servidor cedido; 

1.15 O PARCEIRO PÚBLICO disciplinará em instrumento específico as condições nas quais se 

darão as deduções decorrentes de contratações de colaboradores substitutos. 

1.16 O PARCEIRO PRIVADO deverá utilizar os valores de mercado privado da região de inserção 

ratificados por meio de PESQUISA SALARIAL DE MERCADO ANUAL, que contemple ao menos 5 

(cinco) instituições congêneres, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, 

como critério para remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes 

e empregados. 

1.17 A remuneração dos membros da Diretoria do PARCEIRO PRIVADO não poderá ultrapassar o 

teto do Poder Executivo Estadual. 

1.18 O PARCEIRO PRIVADO responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, 

securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigência, relativos aos empregados e 

aos prestadores de serviços por ele contratados, necessários na execução dos serviços ora contratados, 

sendo-lhe defeso invocar a existência do CONTRATO DE GESTÃO para eximir-se dessas obrigações 

ou transferi-las ao PARCEIRO PÚBLICO. 

1.19 O PARCEIRO PRIVADO deverá comprovar mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO o 

pagamento das obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na 

forma da legislação em vigência, relativos aos empregados e aos prestadores de serviços por ele 

contratados. 

1.20 O PARCEIRO PRIVADO deverá apresentar mensalmente ao PARCEIRO PÚBLICO relação 

de colaboradores contratados sob o regime de pessoa jurídica. 

1.21 O PARCEIRO PRIVADO poderá devolver ao PARCEIRO PÚBLICO servidores cedidos em 

exercício na Unidade sob seu gerenciamento motivado pelo princípio da supremacia do interesse público 

cumprindo o rito processual estabelecido pelo PARCEIRO PÚBLICO. 

1.22 O PARCEIRO PRIVADO em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituição pública ou 

privada seus empregados ou os servidores públicos que são remunerados à conta deste Instrumento. 

1.23 Os servidores cedidos em exercício na unidade gerenciada pelo PARCEIRO PRIVADO têm 

resguardado todos os direitos e vantagens, deveres e obrigações previstos no regime estatutário a que 

estão sujeitos, com a devida obediência aos ritos dos processos administrativos disciplinares 

consequentes, devendo, entretanto, observar regras de conduta gerais estabelecidas pelo PARCEIRO 

PRIVADO, as quais não representem nenhuma afronta legal ao Estatuto do Servidor Público e 

regramentos relacionados, bem como ao Plano de Cargos e Remunerações dos servidores envolvidos. 

1.24 Cabe ao PARCEIRO PÚBLICO o estabelecimento dos fluxos dos procedimentos relacionados 

à vida funcional dos servidores públicos em exercício na unidade gerenciada pelo PARCEIRO 

PRIVADO, com o delineamento dos trâmites necessários e definição das responsabilidades de cada 

uma das partes envolvidas. 

1.25 O PARCEIRO PRIVADO deverá assegurar a execução das avaliações Especial de Desempenho 

dos servidores em estágio probatório e de Desempenho Individual para concessão do Prêmio de 

Incentivo, aplicadas aos servidores públicos cedidos, pelas chefias imediatas a que estão submetidos na 

unidade, obedecendo o disposto no Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017 e na Lei Estadual nº 053, 

de 28 de outubro de 1993 e suas alterações, respectivamente. 

1.26 É vedada a contratação de servidores ou empregados públicos em atividade, pelo PARCEIRO 

PRIVADO, ressalvados os casos em que previsão legal e houver compatibilidade de horários, assim 

entendida, a comprovação da viabilidade do efetivo e integral cumprimento da carga horária, 

tanto no cargo público quanto no emprego privado. 

1.27 É vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o 3° (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de 



Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e 

estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, todos do Estado de Roraima, 

bem como de Diretores, estatutários ou não, do PARCEIRO PRIVADO, para quaisquer serviços 

relativos ao CONTRATO DE GESTÃO. 

1.28 O PARCEIRO PRIVADO não poderá proceder a contratação de servidor cedido por interposta 

pessoa jurídica, exclusivamente para viabilizar o pagamento de exercício de função temporária de 

direção, chefia ou assessoramento ou associada ao desempenho de produtividade. 

1.29 Ocorrendo ação ou omissão que possa ser caracterizada como falta disciplinar hipoteticamente 

atribuível a servidor público cedido pelo PARCEIRO PÚBLICO, deverá o PARCEIRO PRIVADO 

comunicar, no prazo de 10 (dez) dias contatos do evento, àquele para providências cabíveis ao caso. 

1.30 Assegurar ao PARCEIRO PÚBLICO, livre acesso às dependências da unidade para fins de 

visita técnica da equipe Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho – SESMT. 

 

 


